
A. Roteiros e agências de turismo
especializadas em turismo de base comunitária
fortalecem a economia local ao integrar
iniciativas e promover a cultura das
comunidades; 

B. Uma boa experiência dos turistas depende
da qualificação adequada de jovens e
lideranças em gestão de turismo, o que
também maximiza os benefícios econômicos
dessas atividades; 

C. O fortalecimento de políticas públicas facilita
o acesso a destinos de turismo comunitário,
promovendo o fluxo de visitantes e atendendo
às necessidades estruturantes das
comunidades. 

A.1. Estabelecer e fomentar agências
especializadas no turismo de base comunitária;
 

A.2. Criar roteiros diversificados e ações para
promover produtos e serviços e atrair clientes,
valorizando as culturas locais; 

A.3. Desenvolver parcerias entre comunidades
e organizações para fortalecer a gestão
compartilhada do turismo; 

A.4. Associar os circuitos turísticos a programas
e projetos socioambientais que ocorram nas
comunidades; 

Mensagens-Chave

Recomendações

As informações deste resumo servem para a
elaboração e implementação de políticas
públicas, planos, programas e projetos
relacionados ao turismo de base comunitária na
Amazônia. Este conteúdo é direcionado a
gestores públicos, legisladores e organizações
da sociedade civil de apoio e de base
comunitária.  
 
As discussões permeiam os objetivos da Política
Nacional de Gestão Territorial e Ambiental de
Terras Indígenas (PNGATI), do Sistema
Nacional de Unidades de Conservação (SNUC),
da Política Nacional de Desenvolvimento
Sustentável dos Povos e Comunidades
Tradicionais (PNPCT) e da Política Nacional de
Pagamento por Serviços Ambientais (PNPSA). 

Como fortalecer o turismo de base 
comunitária na Amazônia?  
Confira estratégias para ampliar a divulgação e integração dos roteiros turísticos comunitários 
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B.1. Capacitar lideranças e jovens para a
gestão de turismo, segurança e idiomas,
visando melhorar a recepção de turistas e a
operação das iniciativas; 

B.2. Integrar os jovens por meio de programas
de comunicação e intercâmbio de
conhecimentos; 

C.1. Articular redes de colaboração para
fortalecer políticas públicas e mecanismos
financeiros voltados ao turismo de base
comunitária, reforçando o apoio governamental
a essa agenda; 

C.2. Incentivar a integração aérea entre as
capitais da Amazônia para facilitar o acesso a
destinos turísticos. 
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A elaboração deste resumo foi subsidiada pela experiência do LIRA – Legado Integrado da Região
Amazônica, uma iniciativa do IPÊ - Instituto de Pesquisas Ecológicas. O documento reflete uma visão
construída coletivamente, junto a diversos atores que vivem e pensam a Amazônia. Contribuições
importantes foram geradas a partir das discussões feitas em novembro de 2023, durante o Seminário
Legado Amazônico, que reuniu 77 organizações locais de base (indígenas, extrativistas,
cooperativas), 40 organizações da sociedade civil, 13 instituições de governo (federais e estaduais),
cinco redes/movimentos sociais (extrativistas, indígenas e quilombolas), 10 organizações com fundos
de financiamento, 10 organismos internacionais, 15 instituições de pesquisa e 10 empresas – todos
engajados na conservação do bioma. 
 
Aqui, abordaremos estratégias para fortalecer o turismo de base comunitária, destacando sua
relevância para a conservação ambiental e o desenvolvimento econômico local. Essas estratégias
incluem a capacitação contínua de guias e lideranças, a promoção da autonomia das comunidades e
a formação de parcerias estratégicas. Além disso, enfatiza-se a importância da articulação entre
redes e do fomento de políticas públicas para garantir a sustentabilidade e a participação ativa de
jovens e mulheres, assegurando que os benefícios do turismo sejam distribuídos de forma equitativa. 

Introdução
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O Turismo de Base Comunitária (TBC) é um caminho estratégico para aliar a conservação
ambiental ao desenvolvimento socioeconômico das comunidades. Ao priorizar a participação
local e o uso consciente dos recursos naturais, o TBC pode contribuir para o fortalecimento das
economias locais e para o resgate de culturas tradicionais (ISPN, 2022). Iniciativas como o
espaço turístico Yabnaby, do povo Paiter Suruí, na Terra Indígena Sete de Setembro, e a Trilha
Chico Mendes, na RESEX Chico Mendes, exemplificam como o turismo pode ser uma
ferramenta de empoderamento. O espaço Yabnaby atrai turistas ao mesmo tempo em que
promove a cultura local, enquanto a Trilha Chico Mendes gera renda para as famílias da reserva.
  
A capacitação contínua de guias, a preparação dos comunitários para a recepção dos turistas e a
elaboração de planos de uso público são essenciais para garantir a sustentabilidade das
atividades turísticas nas comunidades. O incentivo às agências de turismo que trabalhem com o
TBC também contribui para a autonomia e o desenvolvimento econômico das comunidades,
propiciando que os benefícios do turismo sejam distribuídos de maneira equitativa. 
 
Para maximizar os benefícios do TBC, é necessário que os municípios invistam em
infraestruturas adequadas. Adicionalmente, a formação de parcerias com as autoridades locais,
outras organizações e comunidades, e a construção de regimentos e acordos para a gestão das
atividades turísticas fortalecem sua governança. As parcerias podem resultar em roteiros que
integrem atividades em diferentes comunidades e territórios, ampliando o potencial de visitação
nessas áreas.  

Além disso, é possível aproveitar oportunidades relacionadas a projetos socioambientais que
ocorrem nas comunidades e integrar essas iniciativas e seus resultados aos roteiros turísticos. O
TBC, como um importante aliado no alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável
(ODS), deve ser apoiado por iniciativas que promovam uma gestão descentralizada dos recursos
e garantam a participação efetiva das comunidades em todos os processos (ISPN, 2022). 

A. Roteiros e agências de turismo de base comunitária
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A capacitação de jovens e lideranças é um elemento fundamental para o fortalecimento do TBC e
para a promoção de uma gestão sustentável dessas iniciativas. Programas de formação devem
abordar temas como gestão de empreendimentos turísticos, segurança, primeiros socorros e
idiomas, visando preparar os participantes para atender às demandas dos turistas e garantir uma
experiência positiva. Além disso, o investimento na formação de jovens promove a continuidade
e a inovação das iniciativas turísticas. 

Integrar os jovens aos empreendimentos, por meio de programas de comunicação e intercâmbio
de experiências, estimula o surgimento de novas ideias e práticas que atendam às demandas do
mercado. Esse modelo não apenas aumenta a atratividade dos destinos, mas também contribui
para a permanência dos jovens nas comunidades, reduzindo a migração para centros urbanos e
fortalecendo os laços sociais e culturais locais (ISPN, 2022).

B. Capacitação direcionada a lideranças e jovens 



Policy Brief
Como fortalecer o turismo de base comunitária na Amazônia? 

A articulação entre redes para o fortalecimento de políticas públicas é um elemento-chave para
garantir que as necessidades das comunidades sejam atendidas no contexto do turismo de base
comunitária. O Programa Navegando Educação Empreendedora, desenvolvido no Mosaico do
Baixo Rio Negro, é um exemplo disso, ao promover a educação empreendedora e intercâmbios
de conhecimento entre as comunidades. Este programa mapeou as iniciativas de negócios locais
e oferece apoio técnico para seu fortalecimento, o que gera renda, estimula a troca de
experiências e o fortalecimento das redes comunitárias. 

Para que as iniciativas de TBC prosperem, é fundamental promover um diálogo constante entre
as partes interessadas e garantir que as comunidades tenham acesso a recursos e
oportunidades de formação. A criação de fundos coletivos pode ajudar a manter a
sustentabilidade financeira das iniciativas, especialmente em tempos de crise. A participação
ativa da juventude e das mulheres nessas iniciativas não só empodera esses grupos, mas
também assegura a continuidade e a inovação no setor turístico. Iniciativas exitosas devem
incluir a formação de espaços coletivos para acompanhamento e prestação de contas (ISPN,
2022), assim como garantir uma consulta ampla para que as comunidades sejam protagonistas
nesses processos. 
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C. Articulação entre redes e fortalecimento de
políticas públicas  

Aprimorar o turismo de base comunitária na Amazônia está vinculado à Política Nacional de Gestão
Territorial e Ambiental de Terras Indígenas (PNGATI), ao Sistema Nacional de Unidades de
Conservação (SNUC), à Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e
Comunidades Tradicionais (PNPCT), à Política Nacional de Pagamento por Serviços Ambientais
(PNPSA) e à Política Nacional de Turismo (PNT). 

A PNGATI estabelece, no artigo 4º, inciso V, eixo 5, as seguintes diretrizes: b) “fortalecer e promover
as iniciativas produtivas indígenas, com o apoio à utilização e ao desenvolvimento de novas
tecnologias sustentáveis”; d) “apoiar a substituição de atividades produtivas não sustentáveis em
terras indígenas por atividades sustentáveis”; e g) “apoiar iniciativas indígenas sustentáveis de
etnoturismo e de ecoturismo, respeitada a decisão da comunidade e a diversidade dos povos
indígenas, promovendo-se, quando couber, estudos prévios, diagnósticos de impactos
socioambientais e a capacitação das comunidades indígenas para a gestão dessas atividades”
(Brasil, 2012). 

O SNUC tem entre seus objetivos “favorecer condições e promover a educação e interpretação
ambiental, a recreação em contato com a natureza e o turismo ecológico” e, em seu artigo 5º, inciso
IV, destaca que deverá ser regido por diretrizes que “busquem o apoio e a cooperação de
organizações não governamentais, de organizações privadas e pessoas físicas para o
desenvolvimento de estudos, pesquisas científicas, práticas de educação ambiental, atividades de
lazer e de turismo ecológico, monitoramento, manutenção e outras atividades de gestão das
unidades de conservação” (Brasil, 2000). 

Políticas Públicas 
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A PNPCT estabelece, em seu artigo 3º, uma série de diretrizes essenciais para assegurar os direitos
desses grupos. O inciso I determina “garantir aos povos e comunidades tradicionais seus territórios, e
o acesso aos recursos naturais que tradicionalmente utilizam para sua reprodução física, cultural e
econômica”. O inciso XIII visa “garantir aos povos e comunidades tradicionais o acesso e a gestão
facilitados aos recursos financeiros provenientes dos diferentes órgãos de governo”. Já o inciso XVI
propõe “apoiar e garantir o processo de formalização institucional, quando necessário, considerando
as formas tradicionais de organização e representação locais”. Por fim, o inciso XVII orienta “apoiar e
garantir a inclusão produtiva com a promoção de tecnologias sustentáveis, respeitando o sistema de
organização social dos povos e comunidades tradicionais, valorizando os recursos naturais locais e
práticas, saberes e tecnologias tradicionais” (Brasil, 2007). 

Entre os objetivos da PNPSA, conforme o artigo 4º, inciso II, está “estimular a conservação dos
ecossistemas, dos recursos hídricos, do solo, da biodiversidade, do patrimônio genético e do
conhecimento tradicional associado”. Além disso, o inciso VII do mesmo artigo visa reconhecer as
iniciativas individuais ou coletivas que favoreçam a manutenção, recuperação ou melhoria dos
serviços ecossistêmicos, por meio de retribuição monetária ou não monetária, prestação de serviços
ou outra forma de recompensa, como o fornecimento de produtos ou equipamentos (BRASIL, 2021).
 
A PNT tem entre seus objetivos “propiciar a prática de turismo sustentável nas áreas naturais,
promovendo a atividade como veículo de educação e interpretação ambiental e incentivando a
adoção de condutas e práticas de mínimo impacto compatíveis com a conservação do meio ambiente
natural”. Objetiva também “estimular a participação e o envolvimento das comunidades e populações
tradicionais no desenvolvimento sustentável da atividade turística, para promover a melhoria de sua
qualidade de vida e a preservação de sua identidade cultural” (Brasil, 2008). 
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O LIRA - Legado Integrado da Região Amazônica é uma iniciativa integradora que potencializa ações
de conservação da Amazônia através de três componentes:

  1. O Fundo LIRA, que financia projetos socioambientais com povos indígenas e comunidades 
      tradicionais; 
  2. Gestão do Conhecimento e Inovação;
  3. Políticas Públicas Socioambientais. 

O LIRA articula uma rede de 125 organizações com atuação em 5 estados com bioma amazônico,
através da execução de 50 projetos em 59 áreas protegidas (Terras Indígenas e Unidades de
Conservação), promovendo a conservação da biodiversidade, o bem-viver de povos e comunidades
tradicionais e a resiliência climática. 

Legado Amazônico   
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A série de resumos para políticas públicas agrega as sínteses dos aprendizados e diretrizes
discutidas dentro do Seminário Legado Amazônico com diversos colaboradores, listados abaixo.
Caso tenha interesse em outros temas discutidos, como mercado de carbono, financiamento para
conservação e cadeias da sociobiodiversidade, acesse: https://lira.ipe.org.br/resultados-impactos/

Para acessar outros materiais da iniciativa, acesse: https://lira.ipe.org.br/  

Rede LIRA

Sobre o IPÊ

O IPÊ - Instituto de Pesquisas Ecológicas é uma organização brasileira da sociedade civil fundada
em 1992. Atua através de projetos nos biomas Mata Atlântica, Amazônia, Pantanal e Cerrado,
aplicando um modelo de conservação que envolve pesquisa, educação e negócios comunitários.
Nossas iniciativas atuam na prática para a conservação da biodiversidade, conectividade da
paisagem, desenvolvimento socioeconômico, enfrentamento dos desafios climáticos e incidência
política. Nessa direção, políticas públicas asseguradas são estratégicas para a conservação da
sociobiodiversidade.

Parceiros  Financiadores

https://lira.ipe.org.br/
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